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 EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 90003/2026 
(Processo Administrativo n. 24.31/2026) 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARACAMBI, com sede na Av. dos Operários, 186 Centro- 
Paracambi- inscrita no CNPJ sob o no 30.646.665/0001-38, torna público que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO 
POR ITEM, para atender suas necessidades, conforme descrito neste Edital e seus anexos, 
cuja sessão pública será realizada na internet, e de conformidade com a Lei 14.133/21 e 
demais normas pertinentes e ainda mediante as condições estabelecidas neste edital e em seus 
anexos. 
 
DATA DA SESSÃO: 13 de MAIO de 2026 
HORÁRIO: 14:00H 
LINK: https://www.gov.br/compras/pt-br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de agenciamento de 
transporte aéreo, que consiste em: cotação, reserva, cancelamento de bilhetes, reembolsos, 
remarcação, fornecimento e emissões de passagens aéreas no âmbito nacional, para 
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Paracambi. 
 
2. DO TIPO DE JULGAMENTO 
 
2.1. A licitação será do tipo maior desconto. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta licitação as empresas que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado, que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
 
3.2. O licitante é o único responsável, de forma formal, por todas as transações realizadas 
em seu nome, assumindo como válidas e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
aqueles efetuados por seu representante. É também de sua inteira responsabilidade conferir a 
exatidão dos dados cadastrais informados nos sistemas mencionados no item anterior e 
mantê-los sempre atualizados junto aos órgãos responsáveis, devendo proceder, de imediato, 
à correção ou alteração de quaisquer informações que estejam incorretas ou desatualizadas. 
Fica excluída qualquer responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais prejuízos decorrentes do uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. Poderão participar licitantes que atendam integralmente às exigências deste Edital e 
apresentem: - Habilitação jurídica; - Regularidade fiscal e trabalhista; - Qualificação técnica; - 
Declarações exigidas pela Lei 14.133/2021. 
 
3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.5. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, as empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as empresas suspensas do direito de licitar no prazo e nas condições do impedimento, e 
as declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública no prazo que 
perdurar tal punição. 
 
3.6. Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas que 
forem servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta e 
colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidade licitante, que nele 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, 
pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

 
3.7. Fica vedada a participação de empresas em consórcio nesta licitação, nos termos do 
art. 15 da Lei nº 14.133/2021. Considerando que o objeto contratual é de baixa complexidade 
e plenamente exequível por empresa individualmente, não se justifica a necessidade de 
formação de consórcios. 

 
3.8. Nos termos do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e dos arts. 42 a 49 da LC nº 123/2006, os 
itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 serão exclusivos para microempresas e 
empresas de pequeno porte; em caso de empate, entendido como propostas de ME/EPP iguais 
ou até 5% superiores ao menor preço, estas poderão apresentar oferta inferior à primeira 
classificada. 
 
4. DO CADASTRO DA PROPOSTA.  

 
4.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.2. A proposta deverá ser apresentada em moeda nacional, expressando o valor unitário e 
total de cada item conforme especificações do edital ou de seus anexos. Os preços propostos 
deverão considerar todas as despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto da 
licitação, incluindo custos diretos e indiretos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e financeiros, bem como quaisquer outras despesas incidentes. Nenhuma reivindicação 
posterior de pagamento adicional ou revisão dos preços apresentados será admitida, salvo 
expressa previsão legal. 
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4.3. Somente as propostas cadastradas no sistema participarão da etapa de envio de lances. 
 
5. DO ENVIO DE LANCES  

 
5.1. A partir do horário previsto deste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 
Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do início da disputa de preços, quando poderão 
encaminhar lances, exclusivamente por meio do COMPRASGOV, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as suas 
regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema. 
 
5.3. Serão aceitos apenas os lances que apresentarem valores unitários inferiores ao último 
lance válido registrado no sistema, observando-se, quando aplicável, o intervalo mínimo 
estabelecido entre os lances, o qual deverá ser respeitado tanto para lances intermediários 
quanto para aquele que superar a melhor oferta até então registrada. 
 
5.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
5.5. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
5.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.7. Nos lances ofertados, o intervalo mínimo de diferença entre os percentuais de 
desconto será de 0,01 (um centésimo por cento), aplicando-se tanto aos lances intermediários 
quanto àquele que superar o maior desconto registrado até o momento. 
 
5.8.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 

5.8.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

 
5.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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5.8.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
 

5.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. O Sistema informará o licitante detentor da proposta com maior desconto, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo decisão, 
pelo Pregoeiro, acerca da aceitação do preço/desconto ofertado e, ainda, negociação visando à 
sua redução/ampliação. 
 
6.2. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro convocará o licitante classificado em primeiro 
lugar para o envio da proposta formal através do sistema, a qual deverá conter a descrição 
detalhada do objeto e o prazo de entrega, em conformidade com o Termo de Referência, os 
dados completos do fornecedor, prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias e assinatura 
do responsável legal, devendo ser enviada conforme o prazo estabelecido no item 7.8 deste 
Edital. 
 
6.3. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, quanto à 
adequação do objeto às especificações do Termo de Referência e à compatibilidade do preço 
ofertado em relação ao lance apresentado. 
 
6.4. No momento da apresentação da proposta vencedora, o valor total de cada item deverá 
ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais (duas casas após a vírgula). 
 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
6.5.1. apresentar erro e, uma vez solicitada pela Administração a sua correção, o 
licitante não encaminhar a proposta corrigida dentro do prazo estabelecido no sistema, 
conforme disposto no item 7.8 deste Edital. 
6.5.2. contiver vícios insanáveis; 
6.5.3. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
6.5.4. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
6.5.5. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.5.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 
6.9. O resultado será divulgado a todos e registrado na ata eletrônica, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
 
6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital.  
 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133/2021 e art. 20 da IN Seges/ME nº 67/2021. 
 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificada se o fornecedor atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação ou a futura contratação, mediante a consulta ao 
SICAF. 
 
7.3. A habilitação dos fornecedores será verificada preferencialmente por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangido, ou o envio das certidões, em formato digital, por meio do 
sistema, ou, quando necessário através de correio eletrônico. 
 

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
 
7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
caso não sejam encaminhadas as certidões pelo sistema eletrônico de licitação ou, 
quando necessário, por correio eletrônico, bem como a inexistência de êxito na 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores das certidões. 

 
7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa vencedora. 

 
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
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7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
7.8. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para fins de habilitação, ou de documentos não constantes do 
SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, desde que o pedido de 
prorrogação seja apresentado antes do término do prazo inicial, podendo a prorrogação ser 
solicitada até 02 (duas) vezes, mediante justificativa, contado a partir da solicitação do 
pregoeiro, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). Em casos 
excepcionais, devidamente justificados, os documentos poderão ser encaminhados por e-mail, 
a critério da Administração. 
 
7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
7.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.11. Deverão ser apresentados os seguintes documentos para a habilitação: 
 
7.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

7.12.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.12.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
7.12.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

 
7.12.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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7.12.5. Documento de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do sócio 
(s)/empresário (s); 

 
7.12.6. Declaração Unificada (anexo III); 

 
7.12.7. O licitante deverá responder e declarar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, todas as declarações exigidas no certame, conforme solicitado pelo 
sistema. 

 
7.13. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
7.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  
 
7.13.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
 
7.13.3. Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

 
7.13.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor;  

 
7.13.5. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor;  

 
7.13.6. Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  
 
7.13.7. Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
 

7.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
7.14.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove a execução de serviços compatíveis com o objeto da 
licitação, cuja solicitação se faz de forma justificada, com fundamento no art. 67, 
inciso VI, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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7.16. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
7.17. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
 
7.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 
8.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 105 a 107 
da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se exclusivamente ao serviço contínuo de manutenção. O 
serviço de instalação será em execução única, com duração limitada ao tempo necessário para 
sua completa realização. 
 
9. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DO VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE CATSERV VLR. ANUAL PERCENTUAL 
MÍNIMO 

01 

Emissão de bilhetes de passagem – voos 
domésticos. Assessoria, cotação, reserva e emissão 
de bilhetes de passagem; Alteração e 
cancelamento de bilhetes de passagem – voos 
nacionais. Alteração, cancelamento e reembolso, 
para Câmara Municipal de Paracambi 

12 meses 3719 R$ 90.000,00  14,24% 

 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
correspondente ao montante máximo previsto para execução contratual no período de 12 
(doze) meses. 
 
9.2. O critério de julgamento do certame será o de maior desconto, a ser aplicado sobre o 
valor das passagens aéreas e dos serviços de agenciamento, sendo estabelecido o percentual 
mínimo de 14,24% (quatorze vírgula vinte e quatro por cento), conforme estimativa 
obtida em pesquisa, sendo desclassificadas as propostas que apresentarem percentual inferior. 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 
10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
Administração, que terá poderes para receber os materiais/serviços, verificar a conformidade 
com as especificações, registrar ocorrências, emitir relatórios e comunicar a contratada sobre 
quaisquer irregularidades, assegurando o fiel cumprimento das obrigações contratuais. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, de forma eletrônica, por meio do sistema 
utilizado para a realização deste Pregão Eletrônico. 
 
11.2. Caberá ao emissor do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
11.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
11.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente pelo e-mail: licitação.camara.paracambi@gmail.com (aos 
cuidados do Pregoeiro - João Vinicius Silva dos Santos). 

 
11.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
11.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
11.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) 
serão acrescidos aos autos do processo licitatório. 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da Licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.2. A intenção de interpor recurso deverá ser manifestada de forma imediata, durante a 
sessão pública, sob pena de preclusão do direito recursal. Prazo de 10 (dez) minutos. 
 
12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Sistema 
utilizado para este Pregão eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1. Não havendo interposição de recurso, o certame será adjudicado ao licitante vencedor 
e, em seguida, homologado pela autoridade competente. Concluída essa etapa e sendo viável 
a contratação, será formalizado o ajuste por meio de contrato ou outro instrumento 
equivalente, conforme previsto na legislação vigente. 
 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, quando necessário, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
13.3. A assinatura do Termo de Contrato poderá ocorrer presencialmente, mediante 
convocação para comparecimento à sede do órgão ou entidade ou digitalmente. 
Alternativamente, a Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário por correio 
eletrônico (e-mail institucional), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento do referido e-mail. O prazo para assinatura poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que haja solicitação justificada do adjudicatário e 
aceitação expressa pela Administração. 
 
13.4. A forma de execução e pagamento da contratação é o estabelecido no Anexo I – 
Termo de Referência.  
 
13.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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14. DO REAJUSTE 
 

14.1. O valor contratual poderá ser reajustado com base na variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Demais critérios estão descritos no Termo de Referência, 
parte integrante deste Edital. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 
15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 
15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
15.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
15.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
15.1.12.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
15.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 

15.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
15.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 
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15.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
 
15.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
 
15.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

15.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
15.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
15.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
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15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160). 
 
15.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
15.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. A ata da sessão pública será disponibilizada no sistema eletrônico utilizado para a 
realização do certame. 
 
16.2. Caso não haja expediente ou ocorra algum fato superveniente que inviabilize a 
realização da sessão na data agendada, esta será automaticamente adiada para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário previamente estabelecido, salvo comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro. 

 
16.3. Todas as menções a prazos e horários constantes deste Edital, do aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário oficial de Brasília – DF. 
16.4. A homologação do resultado deste certame não gera, por si só, o direito à contratação. 

 
16.5. As regras estabelecidas neste Edital devem ser interpretadas de forma a favorecer a 
ampliação da competição entre os interessados, desde que preservados o interesse público, a 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.6. Os licitantes são responsáveis por todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, não cabendo qualquer reembolso por parte da Administração, 
independentemente da condução ou do desfecho do processo licitatório. 
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16.7. Na contagem dos prazos previstos neste Edital e seus Anexos, exclui-se o dia do início 
e inclui-se o do vencimento. Os prazos só têm início e vencem em dias de expediente regular 
na Administração. 

 
16.8. O descumprimento de exigências meramente formais, que não comprometam a 
validade do ato, não será motivo suficiente para a desclassificação do licitante, desde que o 
ato possa ser aproveitado e respeitados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
16.9. Havendo divergência entre o disposto neste Edital e em seus anexos ou demais 
documentos que compõem o processo, prevalecerão as disposições constantes do Edital. 

 
16.10. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis, em sua íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.compras.gov.br. 
 
16.11. Integram este Edital, para todos os fins, os seguintes Anexos: 

 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II -Modelo de Proposta; 
Anexo III -Declaração Unificada e 
Anexo IV- Minuta de Contrato. 

 

Paracambi/RJ, 26 de março de 2026. 

 
Fabio Lemos da Silva 

Agente de Planejamento 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de agenciamento de 
transporte aéreo, que consiste em: cotação, reserva, cancelamento de bilhetes, reembolsos, 
remarcação, fornecimento e emissões de passagens aéreas no âmbito nacional, para 
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Paracambi. 
 
1.2. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, na forma da Lei nº 
14.133/2021, tendo como critério de julgamento o maior desconto. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DO OBJETO COMO 

UM TODO 

2.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de agenciamento de transporte aéreo nacional, com atuação integrada e contínua, visando 
atender, de forma eficiente e econômica, às demandas de deslocamento da Câmara Municipal 
de Paracambi. A prestação do serviço abrange todas as etapas relacionadas à aquisição de 
passagens aéreas, incluindo cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso 
de bilhetes, devendo ser executada sob demanda, conforme necessidade da Administração. A 
empresa contratada deverá disponibilizar atendimento ágil e eficaz, por meio de canais de 
comunicação adequados (telefone, e-mail e/ou sistema informatizado e/ou atendimento 
presencial), garantindo suporte operacional completo desde a solicitação até a finalização da 
viagem. A solução deverá contemplar a oferta de opções de voos que atendam aos critérios de 
economicidade, observando sempre o melhor custo-benefício, horários adequados e menor 
tempo de deslocamento. Além disso, a contratada deverá assegurar a correta gestão das 
solicitações, com controle e organização das informações relativas às viagens, possibilitando à 
Administração o acompanhamento dos gastos e a transparência na execução contratual. A 
solução proposta visa, portanto, garantir maior eficiência administrativa, padronização dos 
procedimentos, otimização de recursos públicos e suporte técnico especializado. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos para a adequada 
prestação dos serviços de agenciamento de transporte aéreo: 
 
REQUISITOS GERAIS: 

 Ser especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens; 
 Cumprir todas as exigências legais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias aplicáveis à 

prestação do serviço. 
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 Comprovação de acesso a no mínimo três orçamentos em empresas diferentes que 
atuam como intermediárias - Empresas B2B. Fica vedado a participação de empresa 
que esteja restrita ao acesso direto com uma ou duas consolidadoras e/ou operadoras 
de serviços aéreos. Sendo obrigatório a consulta direta a no mínimo três empresas que 
atuem diretamente como intermediária. 
Parágrafo Único: Preencher declaração (anexo III) que a mesma possui acesso direto a 
mais de duas empresas intermediadoras, conhecidas como empresas “Businees to 
bussines”. 

 As empresas participantes do certame licitatório ficam cientes da necessidade quando 
solicitada, do atendimento presencial. O mesmo torna-se necessário para que a 
empresa possa esclarecer de forma, clara, ágil e objetiva, as reservas, horários, valores, 
bem como, as dúvidas solicitadas pela administração. 
Parágrafo Único: Preencher declaração (anexo III), da ciência do atendimento 
presencial. 
 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 Realizar cotação, reserva, emissão, cancelamento, remarcação e solicitação de 

reembolso de passagens aéreas em âmbito nacional; 
 Fornecer passagens das principais companhias aéreas que operam no território 

nacional; 
 Garantir a aplicação das menores tarifas disponíveis no momento da emissão, 

buscando sempre o melhor custo-benefício para a Administração; 
 Apresentar, sempre que possível, no mínimo 3 (três) opções de voos para escolha da 

Administração. de voos disponíveis no momento da solicitação, contendo: companhia 
aérea, horários, tarifas, regras tarifárias (remarcação, cancelamento, etc.) e justifica 
técnica da escolha. 

 
ATENDIMENTO E PRAZOS: 
 Disponibilizar atendimento em dias úteis, durante o horário comercial, bem como 

atendimento emergencial quando necessário; 
 Disponibilizar canal de comunicação por telefone, e-mail ou sistema eletrônico para 

recebimento das solicitações da Administração; 
 Apresentar cotação de passagens em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da 

Administração; 
 Realizar a emissão dos bilhetes de forma imediata ou conforme prazo solicitado pela 

Administração; 
 Efetuar cancelamentos e remarcações conforme as regras e prazos estabelecidos pelas 

companhias aéreas. 
 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA: 
 Encaminhar à Administração comprovante da tarifa emitida e do bilhete eletrônico; 
 Informar previamente eventuais multas ou encargos decorrentes de remarcação ou 

cancelamento, antes da confirmação da alteração; 
  Disponibilizar relatórios de emissão e movimentação de passagens sempre que 

solicitado. 
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SUPORTE OPERACIONAL: 
 Prestar suporte em caso de alterações ou cancelamentos de voos realizados pelas 

companhias aéreas; 
 Intermediar junto às companhias aéreas eventuais processos de reembolso ou créditos 

de passagens. 
 

RESTRIÇÕES: 
 Não realizar cobrança de taxas ou valores não previstos no contrato. 

3.2. A empresa/profissional contratado deverá atender integralmente aos seguintes 
requisitos técnicos, operacionais e administrativos, de forma a garantir a plena execução dos 
serviços. 

3.3. É vedada a subcontratação do objeto, total ou parcial, nos termos do art. 122, § 2º, da 
Lei nº 14.133/2021, devendo a contratada executar integralmente os serviços, sob sua 
exclusiva responsabilidade. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A demanda será iniciada por servidor previamente autorizado, mediante envio de solicitação à 
contratada, contendo, sempre que possível: 

 Origem e destino;  
 Datas e horários pretendidos;  
 Quantidade de passageiros;  
 Finalidade da viagem;  
 Eventuais restrições ou preferências. 

 
4.2. COTAÇÃO DE PASSAGENS: 

Recebida a solicitação, a contratada deverá: 
 Realizar pesquisa de tarifas em no mínimo três empresas intermediadoras (B2B), 

conforme requisitos estabelecidos;  
 Apresentar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, no mínimo 3 (três) opções 

de voos disponíveis;  
 Informar, de forma clara:  

 Companhia aérea;  
 Horários;  
 Tarifas;  
 Regras tarifárias;  
 Encaminhar comprovação da cotação, por meio de prints ou relatórios dos 

sistemas utilizados;  
 Indicar, quando necessário, justificativa técnica da opção recomendada, 

observando critérios de economicidade e interesse público. 
 
 



 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
 Câmara Municipal de Paracambi 
  
    

 

 

Câmara Municipal de Paracambi – RJ 
Av. dos Operários, 186 – Centro – Paracambi – RJ 

Tel. (21) 2683-2232 – Horário: 12h às 18h. E-mail: licitacao.camara.paracambi@gmail.com 
CNPJ: 30.646.665/0001-38 

4.3. AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO: 

Após análise e aprovação pela Administração: 
 A contratada deverá realizar a emissão do bilhete de forma imediata ou conforme 

prazo estipulado;  
 Encaminhar o bilhete eletrônico (e-ticket) e comprovante da tarifa;  
 Garantir que os valores correspondam à cotação apresentada. 

 
4.4. ALTERAÇÕES, CANCELAMENTOS E REEMBOLSOS: 

Quando necessário, a contratada deverá: 
 Informar previamente eventuais multas, taxas ou encargos;  
 Executar remarcações e cancelamentos conforme regras tarifárias;  
 Intermediar processos de reembolso junto às companhias aéreas;  
 Acompanhar e informar o status dos reembolsos até sua efetiva conclusão. 

 
4.5. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

Para fins de acompanhamento e fiscalização: 
 Cada solicitação deverá gerar um registro contendo todas as etapas do atendimento;  
 A contratada deverá manter histórico das operações realizadas;  
 A Administração poderá realizar auditorias e verificações a qualquer tempo. 

 
4.6. RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO: 

 A contratada será responsável por toda a operação, desde a cotação até a finalização do 
serviço;  

 É vedada a subcontratação, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021;  
 Eventuais falhas operacionais serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 

 
4.7. PADRÃO DE QUALIDADE: 

A execução deverá observar: 
 Agilidade no atendimento;  
 Precisão nas informações;  
 Transparência nas cotações;  
 Observância ao princípio da economicidade;  
 Atendimento às necessidades institucionais da Administração, por canais de 

comunicação e/ou presencialmente. 
 

4.8. A execução do objeto ocorrerá de forma indireta, mediante prestação contínua de 
serviços sob demanda, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Paracambi/RJ, com 
pagamento mensal durante a vigência contratual de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 
conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
4.9. O serviço prestado será provisoriamente aceito por servidor designado pela 
Administração, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, a partir da execução, para 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes da proposta. 
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4.10. O serviço será definitivamente aceito após a verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste documento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento provisório, salvo disposição em contrário. 
 
4.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento definitivo, quando executados em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reexecutados ou corrigidos, no prazo 
de até 03 (três) dias úteis a contar da notificação da recusa, às expensas da contratada, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
4.12. Em caso de rejeição dos serviços, será lavrado Termo de Recusa, no qual serão 
registradas as desconformidades com as especificações ou os motivos que fundamentaram a 
rejeição. 
 
4.13. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 

5. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

5.1. A gestão/fiscalização será realizada por servidor formalmente designado, com o 
objetivo de assegurar o cumprimento integral das obrigações assumidas pela contratada, 
conforme previsto no Termo de Referência e no contrato firmado. 
 
5.2. Considerando que os serviços serão de natureza contínua, o fiscal do contrato deverá 
exercer acompanhamento da execução, observando especialmente: 
 

5.2.1 O acompanhamento da prestação dos serviços; 
5.2.2  A avaliação da qualidade técnica e operacional dos serviços prestados, 
certificando-se de que estão em conformidade com as especificações contratuais e 
padrões de qualidade exigidos; 
5.2.3 O controle do cumprimento dos prazos e da disponibilidade do profissional, 
bem como a adequação às convocações realizadas pela Administração, registrando 
eventuais ocorrências e comunicando-as formalmente à autoridade competente. 

 
5.3. Toda a comunicação entre a Câmara Municipal e a contratada deverá ser realizada 
preferencialmente por meio eletrônico, garantindo rastreabilidade e registro das solicitações. 

 
5.4. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas na contratação. 

 
5.5. Cumprir integralmente as normas da Lei nº 14.133/2021, do contrato firmado e demais 
disposições aplicáveis à Administração Pública. 

 
5.6. Responsabilizar-se integralmente por danos causados à Câmara Municipal ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços; 
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5.7. Atender prontamente às solicitações e determinações do gestor e fiscal do contrato, 
adotando as providências necessárias à adequada execução contratual; 
 
5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133 de 2021. 
 
5.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121, caput, Lei nº 14.133/2021). 

5.2.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (art. 121, §1º, Lei nº 14.133/2021). 

 

6. PAGAMENTO 

6.3. O pagamento será efetuado e mensalmente e fixo para o serviço de manutenção 
preventiva e corretiva, conforme a efetiva prestação e atesto do fiscal do contrato, vedada 
qualquer antecipação total ou parcial de valores. 

 
6.4. Para solicitar o pagamento, o Contratado deverá encaminhar por e-mail para 
tesouraria.camara.paracambi@gmail.com a solicitação de pagamento informando os dados 
bancários da empresa e devidamente assinada, juntamente com a nota fiscal correspondente 
aos itens entregues e as respectivas certidões necessárias para comprovar a regularidade fiscal, 
social e trabalhista do Contratado. 
 
6.5. A Câmara Municipal de Paracambi-RJ efetuará o pagamento após o ateste da Nota 
Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, contrato ou outro 
instrumento hábil, conforme o caso, por meio de Transferência Bancária, creditada na conta 
corrente do Contratado, desde que o material tenha sido entregue integralmente, aprovado e 
atestado pela fiscalização. 
 
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.3.  A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão Eletrônico, na forma da 
Lei nº 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento de maior desconto, conforme as 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. 

 



 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
 Câmara Municipal de Paracambi 
  
    

 

 

Câmara Municipal de Paracambi – RJ 
Av. dos Operários, 186 – Centro – Paracambi – RJ 

Tel. (21) 2683-2232 – Horário: 12h às 18h. E-mail: licitacao.camara.paracambi@gmail.com 
CNPJ: 30.646.665/0001-38 

7.4. As propostas deverão ser detalhadas, com orçamentos em valores em reais, já 
incluídos todos os custos do fornecedor, como frete, impostos, carga e descarga, além de 
conter CNPJ, data, validade, razão social, endereço, telefone de contato, e-mail, nome e 
assinatura do responsável. 
 
7.5. A habilitação dos licitantes observará o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133/2021, devendo ser comprovada, preferencialmente, por meio do SICAF, nos seguintes 
níveis: I – Credenciamento; II – Habilitação Jurídica; III – Regularidade Fiscal, Social e 
Trabalhista; IV – Qualificação Econômico-Financeira, quando exigida. 
 
7.6. Previamente à celebração do contrato, será verificado eventual descumprimento das 
condições para contratação quanto à existência de sanção que a impeça por intermédio do 
SICAF. 
 
7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
7.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Caso a licitante seja filial, os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8. QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE CATSERV VLR. ANUAL PERCENTUAL 

MÍNIMO 

01 

Emissão de bilhetes de passagem – voos 
domésticos. Assessoria, cotação, reserva e emissão 
de bilhetes de passagem; Alteração e 
cancelamento de bilhetes de passagem – voos 
nacionais. Alteração, cancelamento e reembolso, 
para Câmara Municipal de Paracambi 

12 meses 3719 R$ 90.000,00  14,24% 

 
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
correspondente ao montante máximo previsto para execução contratual no período de 12 
(doze) meses. 
 
8.2. O critério de julgamento do certame será o de maior desconto, a ser aplicado sobre o 
valor das passagens aéreas e dos serviços de agenciamento, sendo estabelecido o percentual 
mínimo de 14,24% (quatorze vírgula vinte e quatro por cento), conforme estimativa 
obtida em pesquisa, sendo desclassificadas as propostas que apresentarem percentual inferior. 
 
8.3. O código CATMAT foi utilizado apenas como referência para efeito de cadastro no 
Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras 
do Governo Federal, favor verificar as especificações deste termo de referência. 
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9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Código reduzido 570.  

 

Paracambi/RJ, 24 de março de 2026. 

 

 
Fabio Lemos da Silva 

Agente de Planejamento 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

 (Razão Social da Proponente), inscrito no CNPJ n.º (número com dígito), situado à 
(Endereço completo, com , logradouro, número, complemento, bairro, cidade, UF e CEP), 
com telefone de contato (DDD + número) e endereço eletrônico (indicar e-mail) por 
intermédio de seu representante legal, (indicar nome do representante legal), portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º (identidade/órgão expedidor do representante legal) e do CPF (CPF 
do representante legal), vem apresentar a seguinte proposta: 

Pregão Eletrônico xx/202x 

Proposta de preços para a eventual contratação de xxxxxxxx: 
 

Item  Descrição  
Quantidade 

 
Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  xxxxx xxxxx R$ xxx R$ xxxxx 

 

Prazo de Validade da Proposta: (não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação) 

 

Local, data 

 

Nome e assinatura do Representante Legal 



Câmara Municipal de Paracambi – RJ 
Av. dos Operários, 186 – Centro – Paracambi – RJ 

Tel. (21) 2683:2232 

 

 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
Ao Pregoeiro(a) 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº 
 ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a) Sr(a). 
   , portador(a) da Carteira 
de Identidade nº   e do CPF nº   , 
vem, por meio desta, apresentar as declarações exigidas para fins de participação no Pregão 
Eletrônico nº  , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999: 

 

 
1. Declara, para fins de participação no presente procedimento licitatório, que atende a 

todos os requisitos de habilitação exigidos no edital. 

2. Declara, também sob as penas da lei, que não existem fatos impeditivos à sua 
habilitação no presente processo licitatório, e que está ciente da obrigatoriedade de 
informar imediatamente à Administração qualquer fato superveniente que possa 
comprometer sua habilitação. 

3. Declara, sob as penas da lei, que atende plenamente aos sistemas, requisitos e 
condições técnicas exigidas no objeto licitado, e que dispõe e continuará a dispor, 
durante toda a vigência contratual, dos meios necessários ao pleno cumprimento das 
obrigações contratuais, comprometendo-se ainda a comunicar qualquer ocorrência 
superveniente que venha a comprometer tal condição. 

4. Declara, nos termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos dezesseis anos, quando aplicável. 

5. Declaro que a empresa possui acesso direto a mais de duas empresas intermediadoras, 
conhecidas como empresas “Businees to bussines”. 

6. A empresa declara estar ciente de que, quando solicitada pela Administração, deverá 
realizar atendimento presencial. 

 

 
Local, data 

 
 
 

 
Nome e assinatura do Representante Legal 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Paracambi 
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MODELO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACAMBI 

Processo Administrativo nº 031/2026 

“CONTRATO Nº 06/2026, DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

CELEBRAM ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARACAMBI E A 

EMPRESA ________________________ 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARACAMBI, com sede à Avenida dos Operário, 186 

– Centro – Paracambi/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.646.665/0001-38, neste ato 

representada por sue Exm. Presidente ANTÔNIO CARLOS SOARES CHAMBARELLI, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

____________________________________., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° _________________, com sede na _______________________, 

celular: _________________, email: ________________________, neste ato 

representada por seu presentante legal, ___________________, brasileiro, portador da 

cédula de identidade nº ______________, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_________________, a seguir denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

“Contrato de empresa especializada em emissão de bilhete de passagem – voos 

domésticos. Assessoria, cotação, reserva e emissão de bilhetes de passagem; Alteração e 

cancelamento de bilhete de passagem – voos nacionais. Alteração, cancelamento e 

reembolso, para Câmara Municipal de Paracambi”, em conformidade com o Processo de 

Contratação através de Pregão Eletrônico nº 90003/2026, com fulcro legal, no que couber, 

na Lei Federal nº 14.133/21, mediante as condições previstas nas cláusulas que se seguem 

abaixo. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é emissão de bilhete de passagem – voos domésticos. 

Assessoria, cotação, reserva e emissão de bilhetes de passagem; Alteração e 

cancelamento de bilhete de passagem – voos nacionais. Alteração, cancelamento e 

reembolso, para Câmara Municipal de Paracambi. 

1.1. Objeto da contratação: 

Item Descrição QUANTIDADE CATSERV Valor Mensal Valor Anual 

01 

Empresa especializada em 
emissão de bilhete de passagem –
voos domésticos. Assessoria, 
cotação, reserva e emissão de 
bilhetes de passagem; Alteração e 
cancelamento de bilhete de 
passagem – voos nacionais. 
Alteração, cancelamento e 
reembolso, para Câmara Municipal 
de Paracambi 

12 meses 3719 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar a data da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 105 a 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Administração, que terá poderes para receber os materiais/serviços, verificar a 

conformidade com as especificações, registrar ocorrências, emitir relatórios e comunicar a 

contratada sobre quaisquer irregularidades, assegurando o fiel cumprimento das 

obrigações contratuais. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 

perfazendo o valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 12/03/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de assessoria jurídica da Câmara Municipal de Paracambi para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 
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8.10.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos (em especial o termo de referência), assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data máxima da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
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2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 
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9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
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iv.Multa: 

11.3. 3º A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da lei 14.133/21 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
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ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1 As despesas do contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, da 

CONTRATANTE, para o presente exercício, e pela correspondente para o exercício 

subsequente: código reduzido 570, ou outra que vier sucedê-la. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

13.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

16. As partes elegem o foro da comarca de Paracambi-RJ para dirimir as questões 

oriundas deste contrato. 

 

Paracambi, _____ de _________________ de 2026. 

 

________________________________________________________ 

Câmara Municipal de Paracambi  

Antônio Carlos Soares Chambarelli - Representante legal do CONTRATANTE 

 

________________________________________________________ 

 

Representante Legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- ___________________________________ 

 

2- ___________________________________ 


